
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 2/2023

DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DA TAXA DE
COLETA, REMOÇÃO, TRANSPORTE,
TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE
RESÍDUOS SÓLIDOS — TRS NO MUNICÍPIO DE
JARAGUARI, EM ACORDO COM O ART. 35 DA
LEI FEDERAL Nº 11.445/2007 E ALTERAÇÕES
POSTERIORES, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

EDSON RODRIGURES NOGUEIRA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE
JARAGUARI, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei, faz saber que a Câmara MunicipalAPROVOU e ele SANCIONAa seguinte
Lei.

JARAGUARI/MS, 02 de Junho de 2023

Executivo
Prefeitura(a)

PÁGINA 1 DE 1

DOC: 1748972444


